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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9167 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE O BANCO DE DADOS DE RE-
CONHECIMENTO FACIAL E DIGITAL DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DESAPARECI-
DOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo poderá instituir o Banco de Dados de Re-
conhecimento Facial e Digital de Crianças e Adolescentes Desapare-
cidos, vinculado ao Detran/RJ.

Parágrafo Único - O DETRAN/RJ e a FIA, de forma coordenada e na
esfera de suas competências, gerenciarão o Banco de Dados instituído
por esta Lei e acionarão os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos
para o desenvolvimento de ações voltadas à identificação e à loca-
lização de crianças e adolescentes desaparecidos, nos termos do ar-
tigo 87, inciso IV, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 2º - Nos casos de investigação sobre desaparecimento de crian-
ças e adolescentes, a Polícia Civil deverá solicitar ao DETRAN/RJ os
dados de imagem facial e digital do desaparecido, que poderá dispo-
nibilizá-los em até 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo Único - Os dados de crianças e adolescentes ora existen-
tes serão integrados ao Banco de Dados de que trata esta Lei.

Art. 3º - Compete à Secretaria de Estado de Polícia Civil a inserção
imediata de todos os dados referentes ao Banco de Dados de Reconhe-
cimento Facial e Digital de Crianças Desaparecidas no Sistema de Cer-
camento Eletrônico e Videomonitoramento do Estado do Rio de Janeiro,
incluindo todas as Centrais Integradas de Operações do Estado.

§1º - Poderão ser celebrados convênios ou outros instrumentos con-
gêneres com entes federados, universidades e entidades públicas ou
privadas, visando ao desenvolvimento e aquisição de tecnologia para a
execução do disposto no caput deste artigo.

§2º - Os instrumentos a serem celebrados de que trata o §1º deste
artigo deverão permitir comparações analíticas de projeção de enve-
lhecimento do indivíduo, além de incluir as bases de dados já exis-
tentes, de forma a possibilitar resultados múltiplos.

§3º - Para o armazenamento e o compartilhamento de dados de que
trata esta Lei, serão observados os limites fixados pela Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD).

Art. 4º - O Programa SOS Crianças Desaparecidas da FIA estabele-
cerá parceria com o DETRAN/RJ para a produção e o compartilha-
mento de dados de imagem e digitais de crianças e adolescentes ob-
tidos durante a confecção da carteira de identidade.

Art. 5º - O Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital de
Crianças e Adolescentes Desaparecidos deverá ser utilizado unica-
mente para os fins definidos na presente lei, sendo vedada sua uti-
lização para qualquer outro fim, sob pena de responsabilização do
agente público.

Art. 6º - Todo e qualquer acesso ao Banco de Dados de que trata o
caput do artigo 1º, deverá ser autorizado por quem de direito, median-
te sistema de senha digital, bem como ter a identidade do usuário re-
gistrada para fins de controle e auditoria.

Parágrafo Único - Caberá ao Poder Executivo criar e operacionalizar
os respectivos mecanismos de controle, em atenção às proteções es-
tabelecidas pela Lei nº 13.509, de 22 de novembro de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1033/2019
Autoria dos Deputados: Gustavo Schmidt e André Ceciliano.

Id: 2291083

LEI Nº 9168 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DE BOLETIM
DE DADOS RELATIVOS ÀS POLÍTICAS PÚ-
BLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA FOR-
MA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo publicará, mensalmente, em sítio eletrô-
nico próprio, boletim informativo sobre as políticas públicas estaduais
de assistência social, contendo informações pormenorizadas sobre o
conjunto de ações em andamento e suas respectivas fontes de cus-
teio, inclusive sobre o pagamento de diferentes benefícios implemen-
tados, renovados ou interrompidos.

Parágrafo Único - Além de dados sobre as políticas estaduais, o bo-
letim de que trata esta Lei poderá conter informações relativas às po-
líticas de assistência social dos municípios fluminenses, estratificados
da seguinte forma:

I - taxa de atualização e cobertura do CadÚnico;

II - número de famílias cadastradas no CadÚnico;

III - número de pessoas cadastradas no CadÚnico por raça/cor;

IV - número de pessoas cadastradas no CadÚnico por grupos popu-
lacionais tradicionais e específicos;

V - critérios para concessão e valor dos repasses feitos aos municí-
pios para a gestão dos benefícios eventuais concedidos;

VI - número e tipo de benefícios eventuais concedidos;

VII - número de famílias beneficiárias de programas federais, esta-
duais e municipais de transferência de renda.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por benefícios
eventuais aqueles elencados no artigo 22, Parágrafo Único, da Lei nº
7.966, de 16 de maio de 2018, e por Cadastro Único (CadÚnico) o
conjunto de informações sobre as famílias brasileiras em situação de
pobreza e extrema pobreza.

Art. 3º - A publicação dos dados de que trata esta Lei observará as
regras impostas pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 4º - A disponibilização dos dados de que trata esta Lei deverá
ser aberta à consulta pública, conforme disposto na Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011.

Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei poderá acarretar ao
infrator as sanções cíveis e penais previstas em Lei, sem prejuízo de
sua penalização por meio de sanções administrativas, na forma que o
Poder Executivo regulamentar.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 2914/2020
Autoria do Deputado: Waldeck Carneiro.

Id: 2291084

LEI Nº 9169 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS DE PREVENÇÃO E COM-
BATE AO ROUBO, FURTO E RECEPTAÇÃO
DE CABOS, FIOS METÁLICOS, GERADORES,
BATERIAS, TRANSFORMADORES E PLACAS
METÁLICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a dispor sobre a aplicação
de medidas administrativas de prevenção e combate ao roubo, furto e
receptação de cabos, fios metálicos, geradores, baterias, transforma-
dores e placas metálicas no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A pessoa jurídica ou física que adquirir, distribuir, armazenar,
estocar, portar, transportar, vender ou expor à venda qualquer coisa,
revender, reciclar, trocar, usar a matéria prima ou compactar fios me-
tálicos, geradores, bateria, transformadores e placas metálicas, produto
de crime, estará sujeito às penalidades desta Lei.

Art. 3º - Considera-se material metálico, para fins desta Lei, os fios de
cobre e alumínio e, por semelhança, a fibra ótica utilizada para a
transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados telefônicos.

Art. 4º - Os estabelecimentos, denominados Ferro-Velho, deverão emi-
tir Nota Fiscal nos termos da legislação em vigor, conforme previsto na
Lei nº 2416, de 13 de julho de 1995.

Art. 5º - Os Ferros-Velhos deverão proceder ao cadastro e ao registro
de suas atividades perante a Polícia Civil do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme previsto na Lei nº 5042, de 12 de junho de 2007.

Art. 6º - Os Ferros-Velhos deverão manter Livro próprio para o regis-
tro de todas as operações que envolvam a comercialização de cabos,
fios metálicos, geradores, bateria, transformadores e placas metálicas.

Art. 7º - São penalidades aplicáveis:

I - multa;

II - cancelamento da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS -, da pessoa jurídica ou de seu conglomerado
econômico, com aplicação de multa ou não aos seus sócios;

III - suspensão da prerrogativa dos sócios do conglomerado econômi-
co envolvido por constituírem empresa para os fins vedados por esta
Lei, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, no Estado do Rio de
Janeiro.

§1º - A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da
infração, sendo aplicada mediante procedimento administrativo, rever-
tendo o valor ao Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Se-
gurança Pública e Desenvolvimento Social - FISED -, instituído pela
Lei Complementar nº 178/2017.

§2º - A multa será fixada em montante não inferior a dez mil e não
superior a dez milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Re-
ferência (UFIR-RJ).

§3º - A pessoa física, a pessoa jurídica, os sócios, os administradores
e o conglomerado econômico poderão ser punidos com a penalidade
prevista no Inciso I deste artigo.

Art. 8º - As sanções previstas nesta Lei serão impostas por meio de
processo administrativo competente, observando-se os princípios da
ampla defesa e do contraditório, nos termos da Lei nº 5.427, de 1º de
abril de 2009.

Parágrafo Único - As sanções previstas nesta Lei serão aplicadas pe-
la autoridade administrativa, podendo ser aplicadas cumulativamente,
inclusive por medida cautelar.
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